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SUPERINTENDÊNCIA 

ALTERAÇÕES 

Portaria-SEI nº 548, de 14 de setembro de 2020. 

O Superintendente dos Hospitais Universitários da UFC/EBSERH-CE, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 543, de 02 de outubro de 2019, 

publicada no Boletim de Serviço da Ebserh-Sede, nº 678, de 04 de outubro de 2019, 

considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro 

de 2019; e  

Considerando a Norma Operacional nº 01/2019, que trata dos procedimentos necessários à 

realização de inventário anual de bens permanentes no âmbito institucional, resolve: 

Art. 1º Alterar o calendário do Inventário Patrimonial Geral de Bens do Complexo Hospitalar 

da UFC de que trata o Art. 3º da Portaria-SEI nº 457, de 03 de agosto de 2020, publicada no 

Boletim de Serviço do Complexo Hospitalar da UFC/Ebserh nº 245, de 03 de agosto de 2020, 

conforme abaixo: 

PERÍODOS ETAPAS 
DATA DE 

CONCLUSÃO 

Realização do Inventário Patrimonial 

Planejamento 30/06/2020 

Levantamento Patrimonial 
01/07 a 

15/08/2020 

Regularização e fechamento 
16/08 a 

31/08/2020 

Consolidação do Inventário 

Patrimonial 
Conciliação financeira 

01/09/2020 a 

30/09/2020 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

Dê-se ciência 

Publique-se. 

 

Superintendência dos Hospitais Universitários da Universidade Federal do Ceará, em 

Fortaleza – CE, 14 de setembro de 2020. 

  

CARLOS AUGUSTO ALENCAR JÚNIOR 
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Portaria-SEI nº 550, de 16 de setembro de 2020 

O Superintendente dos Hospitais Universitários da UFC/EBSERH-CE, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 543, de 02 de outubro de 2019, 

publicada no Boletim de Serviço da Ebserh-Sede nº 678, de 04 de outubro de 2019, 

considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro 

de 2019, resolve: 

Art. 1º. Alterar os gestores, fiscais e substitutos do Contrato nº 25/2019, Dispensa nº 43/2017, 

firmado com a Empresa Prohospital Comércio Holanda Ltda, cujo objeto é a aquisição de 

produtos para saúde, tais como: agulhas, seringas, malhas tubulares de algodão, conjuntos 

para drenagem do tórax, drenos cirúrgicos, drenos de silicone, dentre outros, conforme abaixo: 

Onde se lê: 

PROHOSPITAL COMÉRCIO HOLANDA LTDA 
Contrato nº 

25/2019 
Gestor do Contrato Fiscal Técnico 

Titular 
Ana Keidy Monteiro de Moura Silva 

SIAPE 1366466 

Tiago Lima Aguiar 

SIAPE 2232162 

Substituto 
Ana Macrina Lopes Praxedes Paixão 

SIAPE 2390276 

Gisele Maria Barroso Barbosa 

Monte 

SIAPE 2215176 

 

Leia-se: 

PROHOSPITAL COMÉRCIO HOLANDA LTDA 
Contrato nº 

25/2019 
Gestor do Contrato Fiscal Técnico 

Titular 
Tatiana Amancio Campos Crispim 

SIAPE 1451059 

Tiago Lima Aguiar 

SIAPE 2232162 

Substituto 
Ana Macrina Lopes Praxedes Paixão 

SIAPE 2390276 

Gisele Maria Barroso Barbosa 

Monte 

SIAPE 2215176 

 

Art. 2º Revogar a Portaria-SEI nº 317, de 17 de outubro de 2019, publicada no Boletim de 

Serviço do Complexo Hospitalar da UFC/Ebserh nº 199, de 21 de outubro de 2019. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura e vigerá até o término da vigência 

do contrato. 

Dê-se ciência 

Publique-se. 

Superintendência dos Hospitais Universitários da Universidade Federal do Ceará, em 
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Fortaleza – CE, 16 de setembro de 2020. 

  

CARLOS AUGUSTO ALENCAR JÚNIOR 

 

 

 

Portaria-SEI n° 556, de 21 de setembro de 2020. 

O Superintendente dos Hospitais Universitários da UFC/EBSERH-CE, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 543, de 02 de outubro de 2019, 

publicada no Boletim de Serviço da Ebserh-Sede nº 678, de 04 de outubro de 2019, 

considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro 

de 2019, resolve: 

Art. 1º Alterar a composição da comissão de planejamento para prestação de serviço não 

continuado de manutenção corretiva, incluindo fornecimento e reposição de peças, em 

ventiladores pulmonares e em cardiotocógrafos e seus periféricos, todos da marca 

Dixtal/Philips. 

Art. 2º Designar os empregados/servidores abaixo relacionados para compor a referida 

comissão: 

 

ÁREA MEMBRO SIAPE 

Coordenador Fábio Leitão Sampaio 2232117 

Integrante Técnico Regis Barreto Aguiar Fonteles 2254177 

Integrante Técnico Fábio Francisco Evangelista Leal 2780441 

Integrante Técnico Júlio Cézar de Souza Barbosa 2357730 

Integrante Administrativo Solange Maria de Oliveira Santos 2224479 

Art. 3º Revogar a Portaria-SEI nº 534, de 03 de setembro de 2020, publicada no Boletim de 

Serviço do Complexo Hospitalar da UFC/Ebserh nº 534, de 04 de setembro de 2020. 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

Dê-se ciência 

Publique-se. 

Superintendência dos Hospitais Universitários da Universidade Federal do Ceará, em 
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Fortaleza – CE, 21 de setembro de 2020. 

 

CARLOS AUGUSTO ALENCAR JÚNIOR 

 

 

 

COMISSÕES E EQUIPES 

 Portaria-SEI n° 549, de 15 de setembro de 2020. 

O Superintendente dos Hospitais Universitários da UFC/EBSERH-CE, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 543, de 02 de outubro de 2019, 

publicada no Boletim de Serviço da Ebserh-Sede nº 678, de 04 de outubro de 2019, 

considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro 

de 2019, resolve: 

Art. 1º Criar a comissão de planejamento para contratação de empresa especializada para 

ministrar curso Introdução a Gestão de Custos e Resultados para atender as necessidades de 

desenvolvimento das competências dos colaboradores do CH-UFC. 

Art. 2º Designar os empregados/servidores abaixo relacionados para compor a referida 

comissão: 

 

ÁREA MEMBRO SIAPE 

Coordenador Geórgia Karine Lopes Soares 1168078 

Integrante Técnico Francisca Gilvânia Oliveira Anjos 2357939 

Integrante Técnico Jackline Martins Sampaio 2203857 

Integrante Técnico Willianderson Freire Viana 2232165 

Integrante Administrativo Nathália Ribeiro da Silva 2404904 

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

Dê-se ciência 

Publique-se. 

Superintendência dos Hospitais Universitários da Universidade Federal do Ceará, em 
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Fortaleza – CE, 15 de setembro de 2020. 

 

CARLOS AUGUSTO ALENCAR JÚNIOR 

 

 

 

 

Portaria-SEI n° 555, de 21 de setembro de 2020. 

O Superintendente dos Hospitais Universitários da UFC/EBSERH-CE, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 543, de 02 de outubro de 2019, 

publicada no Boletim de Serviço da Ebserh-Sede nº 678, de 04 de outubro de 2019, 

considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro 

de 2019, resolve: 

Art. 1º Criar a comissão para realização de inventário de bens móveis, exercício de 2020, do 

Complexo Hospitalar da UFC. 

Art. 2º Designar os empregados/servidores abaixo relacionados para compor a referida 

comissão: 

 

MEMBRO SIAPE FUNÇÃO 

Lisiêux Melo Silva 2238465 Presidente 

Antonio Everardo Soares Alves 2224277 Coordenador de Área 

Jonata Guimarães Elias 2224345 Equipe Multidisciplinar 

Alana dos Reis Alves 2224345 Equipe de Levantamento 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

Dê-se ciência 

Publique-se. 

Superintendência dos Hospitais Universitários da Universidade Federal do Ceará, em 

Fortaleza – CE, 21 de setembro de 2020. 

 

CARLOS AUGUSTO ALENCAR JÚNIOR 
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Portaria-SEI n° 557, de 21 de setembro de 2020. 

O Superintendente dos Hospitais Universitários da UFC/EBSERH-CE, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 543, de 02 de outubro de 2019, 

publicada no Boletim de Serviço da Ebserh-Sede nº 678, de 04 de outubro de 2019, 

considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro 

de 2019, resolve: 

Art. 1º Criar a equipe de planejamento para contratação de empresa especializada para 

ministrar curso de Formação de Instrutores em Simulação Realística na área da saúde para 

atender as necessidades de desenvolvimento das competências dos colaboradores do CH-

UFC. 

Art. 2º Designar os empregados/servidores abaixo relacionados para compor a referida 

equipe: 

 

ÁREA MEMBRO SIAPE 

Coordenador Geórgia Karine Lopes Soares 1168078 

Integrante Técnico Francisca Gilvânia Oliveira Anjos 2357939 

Integrante Técnico Jackline Martins Sampaio 2203857 

Integrante Técnico Willianderson Freire Vieira 2232165 

Integrante 

Administrativo Nathália Ribeiro da Silva 2404904 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

Dê-se ciência 

Publique-se. 

Superintendência dos Hospitais Universitários da Universidade Federal do Ceará, em 

Fortaleza – CE, 21 de setembro de 2020. 

 

CARLOS AUGUSTO ALENCAR JÚNIOR 

 

 

 

 

Portaria-SEI n° 558, de 21 de setembro de 2020. 

O Superintendente dos Hospitais Universitários da UFC/EBSERH-CE, no uso de suas 
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atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 543, de 02 de outubro de 2019, 

publicada no Boletim de Serviço da Ebserh-Sede nº 678, de 04 de outubro de 2019, 

considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro 

de 2019, resolve: 

Art. 1º Criar a equipe de planejamento para contratação de empresa especializada para 

ministrar curso de Introdução à Gestão de Custos e Resultados para atender as necessidades 

de desenvolvimento das competências dos colaboradores do CH-UFC. 

Art. 2º Designar os empregados/servidores abaixo relacionados para compor a referida 

equipe: 

 

ÁREA MEMBRO SIAPE 

Coordenador Geórgia Karine Lopes Soares 1168078 

Integrante Técnico Francisca Gilvânia Oliveira Anjos 2357939 

Integrante Técnico Jackline Martins Sampaio 2203857 

Integrante Técnico Willianderson Freire Vieira 2232165 

Integrante 

Administrativo 
Nathália Ribeiro da Silva 2404904 

Art. 3º Revogar a Portaria-SEI nº 549, de 15 de setembro de 2020. 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, tendo os seus atos convalidados 

a 15 de setembro de 2020. 

Dê-se ciência 

Publique-se. 

Superintendência dos Hospitais Universitários da Universidade Federal do Ceará, em 

Fortaleza – CE, 21 de setembro de 2020. 

 

CARLOS AUGUSTO ALENCAR JÚNIOR 

 

 

 

 

Portaria-SEI n° 559, de 21 de setembro de 2020. 

O Superintendente dos Hospitais Universitários da UFC/EBSERH-CE, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 543, de 02 de outubro de 2019, 
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publicada no Boletim de Serviço da Ebserh-Sede nº 678, de 04 de outubro de 2019, 

considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro 

de 2019, resolve: 

Art. 1º Criar a equipe de planejamento para contratação de empresa especializada para 

ministrar curso Programa de Desenvolvimento de Líderes, visando atender as necessidades de 

desenvolvimento das competências dos colaboradores do CH-UFC. 

Art. 2º Designar os empregados/servidores abaixo relacionados para compor a referida 

equipe: 

 

ÁREA MEMBRO SIAPE 

Coordenador Geórgia Karine Lopes Soares 1168078 

Integrante Técnico Francisca Gilvânia Oliveira Anjos 2357939 

Integrante Técnico Jackline Martins Sampaio 2203857 

Integrante Técnico Willianderson Freire Vieira 2232165 

Integrante 

Administrativo Nathália Ribeiro da Silva 2404904 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

Dê-se ciência 

Publique-se. 

Superintendência dos Hospitais Universitários da Universidade Federal do Ceará, em 

Fortaleza – CE, 21 de setembro de 2020. 

 

CARLOS AUGUSTO ALENCAR JÚNIOR 

 

 

 

 

Portaria-SEI n° 560, de 21 de setembro de 2020. 

O Superintendente dos Hospitais Universitários da UFC/EBSERH-CE, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 543, de 02 de outubro de 2019, 

publicada no Boletim de Serviço da Ebserh-Sede nº 678, de 04 de outubro de 2019, 

considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro 

de 2019, resolve: 
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Art. 1º Criar a equipe de planejamento para aquisição de sabonete para banho de neonatos. 

Art. 2º Designar os empregados/servidores abaixo relacionados para compor a referida 

equipe: 

 

ÁREA MEMBRO SIAPE 

Coordenador Raquel Miranda Leite 2174358 

Integrante Técnico Ana Paula Melo Façanha 1451254 

Integrante Técnico Máguida Gomes da Silva 1899975 

Integrante 

Administrativo André Luis Bandeira da Silva 1232868 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

Dê-se ciência 

Publique-se. 

Superintendência dos Hospitais Universitários da Universidade Federal do Ceará, em 

Fortaleza – CE, 21 de setembro de 2020. 

 

CARLOS AUGUSTO ALENCAR JÚNIOR 

 

 

 

LICENÇA 

Portaria-SEI n° 551, de 18 de setembro de 2020. 

O Superintendente dos Hospitais Universitários da UFC/EBSERH-CE, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 543, de 02 de outubro de 2019, 

publicada no Boletim de Serviço da Ebserh-Sede nº 678, de 04 de outubro de 2019, 

considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro 

de 2019, resolve: 

Art. 1º Conceder licença para atividade política, conforme o Inciso XI, Art. 35, do 

Regulamento de Pessoal da Ebserh, o Art. 25 da Lei nº 7.664/88 e a Lei Complementar nº 

64/90, ao empregado público RONALD ROBSON RODRIGUES SANTOS, SIAPE 

2204253, ocupante do cargo de ENFERMEIRO - ASSISTENCIAL, do quadro de pessoal do 
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Complexo Hospitalar da Universidade Federal do Ceará, pelo período de 18 de setembro a 15 

de novembro de 2020. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

Dê-se ciência 

Publique-se. 

Superintendência dos Hospitais Universitários da Universidade Federal do Ceará, em 

Fortaleza – CE, 18 de setembro de 2020. 

 

CARLOS AUGUSTO ALENCAR JÚNIOR 

 

 

 

RETIFICAÇÃO 

Portaria-SEI n° 561, de 21 de setembro de 2020. 

O Superintendente dos Hospitais Universitários da UFC/EBSERH-CE, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 543, de 02 de outubro de 2019, 

publicada no Boletim de Serviço da Ebserh-Sede nº 678, de 04 de outubro de 2019, 

considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro 

de 2019, resolve: 

Art. 1º Retificar a Portaria-SEI nº 423, de 14 de julho de 2020, publicada no Boletim de 

Serviço do Complexo Hospitalar da UFC/Ebserh nº 242, de 20 de julho de 2020, conforme 

abaixo: 

Onde se lê: 

“Designar LARISSA KARLA BARROS DE ALENCAR, SIAPE 267153, para substituir 

MARIA DA PIEDADE ALBUQUERQUE, SIAPE 2204114, na chefia de Unidade de 

Cuidado Intensivo Materno da Maternidade Escola Assis Chateaubriand, em suas ausências e 

impedimentos.” 

Leia-se: 
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“Designar LARISSA KARLA BARROS DE ALENCAR, SIAPE 2348443, para substituir 

MARIA DA PIEDADE ALBUQUERQUE, SIAPE 2204114, na chefia de Unidade de 

Cuidado Intensivo Materno da Maternidade Escola Assis Chateaubriand, em suas ausências e 

impedimentos.” 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

Dê-se ciência 

Publique-se. 

Superintendência dos Hospitais Universitários da Universidade Federal do Ceará, em 

Fortaleza – CE, 21 de setembro de 2020. 

 

CARLOS AUGUSTO ALENCAR JÚNIOR 

 

 

 

SUBSTITUIÇÃO 

Portaria-SEI nº 552, de 18 de setembro de 2020. 

O Superintendente dos Hospitais Universitários da UFC/EBSERH-CE, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 543, de 02 de outubro de 2019, 

publicada no Boletim de Serviço da Ebserh-Sede, nº 678, de 04 de outubro de 2019, 

considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro 

de 2019, resolve: 

Art. 1º Designar FRANCISCA LORENA LEÔNCIO JUCÁ, SIAPE 2232123, para substituir 

CAIRO CAMPOS DUARTE, SIAPE 2215121, na chefia da Unidade de Administração de 

Pessoal da Maternidade-Escola Assis Chateaubriand, em suas ausências e impedimentos. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

Dê-se ciência 

Publique-se. 

Superintendência dos Hospitais Universitários da Universidade Federal do Ceará, em 

Fortaleza – CE, 18 de setembro de 2020. 
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CARLOS AUGUSTO ALENCAR JÚNIOR 

 

 

 

Portaria-SEI nº 554, de 18 de setembro de 2020. 

O Superintendente dos Hospitais Universitários da UFC/EBSERH-CE, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 543, de 02 de outubro de 2019, 

publicada no Boletim de Serviço da Ebserh-Sede, nº 678, de 04 de outubro de 2019, 

considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro 

de 2019, resolve: 

Art. 1º Designar TATIANA AMÂNCIO CAMPOS CRISPIM, SIAPE 1451059, para substituir 

RAFAEL CARNEIRO DA COSTA, SIAPE 1885499, na chefia da Divisão de Logística e 

Infraestrutura Hospitalar, junto à Gerência Administrativa do Complexo Hospitalar da 

Universidade Federal do Ceará (CH-UFC), em suas ausências e impedimentos. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, tendo seus atos convalidados a 

01 de agosto de 2020. 

Dê-se ciência 

Publique-se. 

Superintendência dos Hospitais Universitários da Universidade Federal do Ceará, em 

Fortaleza – CE, 18 de setembro de 2020. 

  

CARLOS AUGUSTO ALENCAR JÚNIOR 

 




